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ESTADO DE MATO GROSSO

LETI N2 2098 , DE20 DE DEZEMBRO DE 1 963 .

Autor: Deputado Carlos Medeiros . . ,\
Cria o Distrito de Angelica )

M )
no municipio de Dourados.

6 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO .ot

Pago saber que a Assembleia Legislativa do Estado de
creta e eu sanciono a seguinte L e i :

Artigo 12 - Fica criado o Distrito de Angélica, com
sede na povoagac do mesmo nome, nO municipio de Dourados .

Artigo 22 ~ Os limites do Distrito de que trata a

presente lei serdo os seguintes : partindo da cabeceira do

. Cérrego Piravevé; segue, Dpor éste abaixo até sua f£0z no Rio

Ivinhema, dai, por &ste acima &é a desembocadura do Rio Dou

rados, por éste acima até a foz do Corrego Palmar, por este

acima até encontrar a linha 19 do Nucleo Colonial de Doura-

dos seguindo por esta linha até o ponto de partida, na cabe
ceira do Coérrego Piraveve.

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor a 12 de janei
ro de 1 964, revogadas as disposigOes em contrario .

Palacio Alencastro, em Cuiabd, 20 de dezembro de
1 963, 1429 da Independéncia e 752 da Republica.
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